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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 016/2024-GP, do Poder Executivo de Baraúna/PB, decreta ponto facultativo no dia 17 de junho
de 2024 (segunda-feira) em todas as repartições públicas municipais, em decorrência dos festejos alusivos à Festa do
Milho, realizada no domingo, dia 16 de junho de 2024. Excetuam-se da medida a Unidade Básica de Saúde e o Conselho
Tutelar, que funcionarão em regime de plantão mediante escala, para garantir a continuidade dos serviços. O decreto
entra em vigor na data de sua publicação, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e nas Constituições Federal e
Estadual.
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